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EDITALSELETIVODEPROVASNº05/2021

EditaldeProcesso SeletivoPúblicodeProvas,destinado

aoprovimentodecargo de Agente Comunitário de

Saúde-ACS(SedeUrbanaeZonarural)

A PrefeituraMunicipaldeSantoAntôniodoMonte-MG,com sedeàPraçaGetúlioVargas,

nº18,Centro,CEP:35560-000,inscritanoCNPJ16.870.974/0001-66,torna público que

estarão abertas asinscrições para o processo seletivo para provimentodecargo de

Agente Comunitário deSaúde-ACSqueseregerápelasnormasdesteedital,epelaLei

Federalnº11.350de05deoutubrode2006esuasalterações,que regulamenta as

atividadesdosAgentesComunitáriosdeSaúdeedemaislegislaçõespertinentes.

1.DASFUNÇÕESEVAGAS:

1.1-O ProcessoSeletivodestina-seaoprovimentodafunçãodeAgenteComunitáriode

Saúde-ACS,queestejam atualmentevagos,conformedispostonoAnexoI,ouquevenham

avagarnoperíododeum ano,podendoserprorrogadoporigualperíodo.

1.2-Ficam garantidos5% (cincoporcento)dasvagasoferecidasparacadafunção,bem

comodasquesurgirem nodecorrerdoprazodevalidadedopresenteProcessoSeletivo,as

pessoascom deficiência,queserãoapuradaseobjetodecontratação/designação,segundo

aseguintemetodologia:

1.2.1-Oscandidatosdeverãocompor,paracadaatividadeparaaqualseformalizao

processoseletivo,listagem distinta,umaparapessoascom deficiênciaeoutra,paraas

demais,epassandoacompor,ambas,umaterceiralistagem,declassificaçãogeral,em

conformidade com a pontuação obtida portodos os candidatos,para cada atividade

disponibilizada.

1.2.2-Aconvocaçãoparaacontratação/designaçãoseráfeitacom basenaclassificação

geral,detalmaneiraque,seclassificadoumapessoacom deficiênciaem primeirolugar,

paradeterminadaatividade,seráelacontratadaoudesignadaem primeirolugar,mas,se

classificado em primeiro lugar,um candidato que não possua deficiência,será ele,

contratado/designadoe,nãoapessoacom deficiência,queserácontratada/designada,se

não classificado dentro do número de vagas,somente quando se chamarnúmero

equivalentea19/20(dezenovecandidatosem vinte),nessasituação,mesmoquenãohaja
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pessoacom deficiênciaclassificadodentreos20(vinte)candidatosmelhoresclassificados,

chamando-se,então,apessoacom deficiênciaquemelhorestiverclassificadonalistagem

de“pessoascom deficiência”;

1.2.3-Noatodeinscrição,ocandidatocom algumadeficiênciaestáobrigadoaapresentar

atestado médico,no quala respectiva deficiência deverá estarespecificada pelo CID

(ClassificaçãoInternacionaldeDoença);

1.2.4-Ainobservânciadodispostonoitem anterioracarretaráaperdadodireitoaopleito

dasvagasreservadasaoscandidatosem taiscondições;

1.2.5-ParaefeitodesteProcessoSeletivo,consideram-sepessoascom deficiênciaaquelas

queseenquadram nascategoriasdiscriminadasnoartigo4ºdoDecretoFederal3.298/99

com asalteraçõesintroduzidaspeloartigo70doDecreton5.296,de02dedezembrode

2004;

1.2.6-Nainexistênciadecandidatosinscritosouaprovadosparaasvagasreservadasa

pessoascom deficiência,estasserãorevertidasparaosdemaiscandidatosafunção;

1.2.7-AfiscalizaçãoeacompanhamentodopresenteProcessoSeletivoPúblicocaberãoà

ComissãoEspecialdeProcessoSeletivoPúblico,nomeadapeloPrefeitoMunicipal,através

daPortaria131/2021.

1.2.8-AtosinauguraisdopresenteProcessoSeletivoPúblico,bem comosuasretificações,e

o ato de homologação do resultado finalserão publicados no quadro de avisos da

PREFEITURAMUNCIPALDESANTOANTÔNIODOMONTEenoendereçoeletrônicooficial

daPrefeiturawww.samonte.mg.gov.br.Osdemaisatosserãopublicadosnoquadrode

avisosdasededaPrefeituraMunicipal.

2.DAPARTICIPAÇÃONOPROCESSOSELETIVOEDASINSCRIÇÕES:

2.1-SãorequisitosparaodesempenhodocargodeAgenteComunitáriodeSaúde-ACS:

¬-OscandidatosafunçãodeAgenteComunitáriodeSaúde-ACSdevem residirnaárea da

comunidadeem queiráatuar,segundooanexoI,desde a data depublicaçãodoeditaldo

processoseletivopúblicoatéasuanomeaçãoeatuaçãonocargo(apresentarcomprovante

deendereçoatualcom xéroxautenticadonaconvocação).Casoocandidatomudede

endereçoeouapresentecomprovantedeendereçoquenãocondizcom arealidade,o

mesmoperderáodireitoavaga.

-Hãodeterconcluídooensinomédio(apresentarHistóricoEscolarcom xéroxautenticado

naconvocação).

-Serbrasileiro nato ou naturalizado,ou cidadão português,a quem foideferida a
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igualdade nas condições previstas no parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição

Federal;

-Estarem diacom asobrigaçõeseleitorais;

-Completar,com nívelsuficientededesempenho,cursointrodutóriodeformaçãoiniciale

continuada para o desempenho das atribuições específicas do cargo pretendido,

ministradopelaSecretariaMunicipaldeSaúde;

-AtenderasdemaisexigênciascontidasnesteEdital.

2.2-PERÍODO,HORÁRIOELOCALDAINSCRIÇÃO

2.4.1-Período:de09deAgostoa13deAgostode2021.

2.4.2-Horário:de13h00minàs18h00min.

2.4.3-Local:SecretariaMunicipaldeAdministração,sededaPrefeituraMunicipal–Procurar

oservidorFelícioCosta.

2.3–DISPOSIÇÕESSOBREASINSCRIÇÕES

Ainscriçãoconstarádepreenchimentodefichaqueseráfornecidaaocandidatonolocalda

inscriçãoeorecolhimentodatarifaem favordaPrefeituraMunicipaldeSantoAntôniodo

Monte,pormeiodedepósitoefetuadonoSicoobCredimonte,Agência3166,conta-corrente

nº11812-5.A tarifa será de R$ 25,00 (vinte e cinco reais)para o cargo de Agente

ComunitáriodeSaúde-ACS.

3.DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA:

3.1-O Candidato deverá apresentarno ato da solicitação de inscrição os seguintes

documentos,osquaisficarãoretidos:

-Documento originalde identidade em perfeito estado de conservação,com cópia

legívelficandoretidaapenasafotocópia;

-Cópialegíveldocomprovantedeendereçoatualizado;

-CópiadoCartãodafamíliaquecomproveocadastrodomiciliar;

-Comprovante de depósito da tarifa de inscrição (R$25,00),sendo válido somente

depósitosdiretonocaixa(Depósitosem caixaeletrôniconãoserãoaceitos).
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4-DISPOSIÇÕESSOBREASINSCRIÇÕES:

4.1-Nãoseráaceitainscriçãocondicional;

4.2-Nãoserãoaceitasinscriçõescom documentaçãoincompletaeocandidatodeverá

ternomínimo18(dezoito)anosdeidadenoatodacontratação;

4.3-Somenteserão consideradosdocumentosdeidentidadeascarteirase/oucédulas

de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança pelas Forças Armadas,pelo

MinistériodasRelações Exteriores e pelas Polícias Militares,bem como Carteiras

Nacionais de Habilitação (modelo com foto),Passaporte,Carteira de Trabalho e

PrevidênciaSocial,carteirasexpedidasporórgãoseconselhosque,porLeiFederal,valham

comoidentidade.

4.4.Adeclaraçãofalsaouinexatadosdadosconstantesnorequerimentodeinscrição,bem

comoaapresentaçãodedocumentosfalsosouinexatos,importarãoocancelamentoda

inscriçãoeaanulaçãodosatosdecorrentes,em qualquerépoca.

4.5-Seforconstatado queo candidato não possuía,nadatadeinscrição,habilitação

e/oudentrodasexigênciasparaoexercíciodocargopretendido,esteterásuanomeação

tornadasem efeito.

5.DASATRIBUIÇÕESDOAGENTECOMUNITÁRIODESAÚDE

5.1-SãoatribuiçõesdoAgenteComunitáriodeSaúde–ACSem suaáreageográficade

atuação:

5.1.1–Oexercíciodeatividadesdeprevençãodedoençasedepromoçãodasaúde,apartir

dos referenciais da Educação Popularem Saúde,mediante ações domiciliares ou

comunitárias,individuaisoucoletivas,desenvolvidasem conformidadecom asdiretrizesdo

SUSquenormatizam asaúdepreventivaeaatençãobásicaem saúde,com objetivode

ampliaroacessodacomunidadeassistidaàsaçõeseaosserviçosdeinformação,desaúde,

depromoçãosocialedeproteçãodacidadania,sobsupervisãodogestormunicipal.

5.1.2-Realizarvisitasdomiciliaresrotineiras,casaacasa,paraabuscadepessoascom

sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas,de agravos ou de eventos de

importânciaparaasaúdepúblicaeconsequenteencaminhamentoparaaunidadedesaúde

dereferência;

5.1.3-Autilizaçãodeinstrumentosparadiagnósticodemográficoesociocultural;

5.1.5-Odetalhamentodasvisitasdomiciliares,com coletaeregistrodedadosrelativosa

suasatribuições,parafim exclusivodecontroleeplanejamentodasaçõesdesaúde;
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5.1.6-A mobilização dacomunidadeeo estímulo àparticipação naspolíticaspúblicas

voltadasparaasáreasdesaúdeesócioeducacional;

5.1.7-A realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e

acompanhamento:

a)dagestante,nopré-natal,nopartoenopuerpério;

b)dalactante,nosseismesesseguintesaoparto;

c)dacriança,verificandoseuestadovacinaleaevoluçãodeseupesoedesuaaltura;

d)doadolescente,identificandosuasnecessidadesemotivandosuaparticipaçãoem ações

deeducaçãoem saúde,em conformidadecom oprevistonaLeinº8.069,de13dejulhode

1990(EstatutodaCriançaedoAdolescente);

e)dapessoaidosa,desenvolvendoaçõesdepromoçãodesaúdeedeprevençãodequedas

eacidentesdomésticosemotivandosuaparticipaçãoem atividadesfísicasecoletivas;

f)dapessoaem sofrimentopsíquico;

g)dapessoacom dependênciaquímicadeálcool,detabacooudeoutrasdrogas;

h)dapessoacom sinaisousintomasdealteraçãonacavidadebucal;

i)dos grupos homossexuais e transexuais,desenvolvendo ações de educação para

promoverasaúdeeprevenirdoenças;

j)damulheredohomem,desenvolvendoaçõesdeeducaçãoparapromoverasaúdee

prevenirdoenças;

5.1.8-Realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e

acompanhamento:

a)desituaçõesderiscoàfamília;

b)degruposderiscocom maiorvulnerabilidadesocial,pormeiodeaçõesdepromoçãoda

saúde,deprevençãodedoençasedeeducaçãoem saúde;

c)doestadovacinaldagestante,dapessoaidosaedapopulaçãoderisco,conformesua

vulnerabilidadeeem consonânciacom oprevistonocalendárionacionaldevacinação;

d)O acompanhamentodecondicionalidadesdeprogramassociais,em parceriacom os

CentrosdeReferênciadeAssistênciaSocial(Cras).

5.1.9-CompeteaindaaoAgenteComunitáriodeSaúde:

a)Aparticipaçãonoplanejamentoenomapeamentoinstitucional,socialedemográfico;

b)Aconsolidaçãoeaanálisededadosobtidosnasvisitasdomiciliares;

c) A realização de ações que possibilitem o conhecimento,pela comunidade,de

informaçõesobtidasem levantamentossócioepidemiológicosrealizadospelaequipede

saúde;

d)A participação naelaboração,naimplementação,naavaliação enareprogramação
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permanentedosplanosdeaçãoparaoenfrentamentodedeterminantesdoprocessosaúde-

doença;

e)A orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos,rotinas e ações

desenvolvidosnoâmbitodaatençãobásicaem saúde;

f)Oplanejamento,odesenvolvimentoeaavaliaçãodeaçõesem saúde;

g)O estímuloàparticipaçãodapopulaçãonoplanejamento,noacompanhamentoena

avaliaçãodeaçõeslocaisem saúde.

6.DASPROVAS

6.1.1 O processo será composto de prova objetivade múltipla escolha com as

seguintesespecificações:

a)A prova objetiva demúltipla escolha,decaráterclassificatório eeliminatório,será

valorizadade0a100(cem)pontoseconterá25questõesobjetivasvalendo4,0pontoscada

uma,sendo10questõesdePortuguês,10questõesdeEspecíficasdaáreadeatuação,05

questõesdeInformáticaparaocargodeAgenteComunitáriodeSaúde-ACS.

b)Aprovateráduraçãomáximade3horas.

c)Asprovasescritasserãorealizadasnodia19deAgostode2021,quinta-feira,nasededa

EscolaMunicipalAmâncioBernardesnohoráriode18:00às21:00horaseobedecerãoàs

característicasespecificadasnoAnexoIdesteEdital.

d)Cadaquestãodaprovaobjetivademúltiplaescolhacomportaapenasumaresposta

corretaentreasquatroalternativasoferecidas(A,B,COUD).

e)Seráconsideradoaprovadoocandidatoqueobtiver,nomínimo,60%(sessentaporcento)

dototaldospontos.

f)A ComissãoorganizadoradesteProcessoSeletivoPúblicoSimplificadomanteráum

marcadorde tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos

candidatos.

6.2-CURSOINTRODUTÓRIODEFORMAÇÃOINICIALECONTINUADA

6.2.1-OscandidatosdeAgenteComunitáriodeSaúde,aprovadosnaprovaobjetivade

múltipla escolha deverão concluircom aproveitamento de 60%,curso introdutório de

formaçãoinicialecontinuadacom cargahoráriade40horasprevistopelaLeinº13.595de

2018.
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6.2.2-Acontrataçãosomenteocorreráapósaconclusão,com aproveitamento,doreferido

cursoqueseráaferidomedianteaplicaçãodeprovanovalorde100pontos,devendoo

candidatoobternomínimo60%(sessentaporcento).

6.2.3-Seráexigida100% defrequência.Ocandidatoquenãocomparecerasaulasestará

eliminadodoProcessoSeletivo.

6.2.4-OCursoIntrodutóriodeFormaçãoInicialeContinuadaseráderesponsabilidadeda

SecretariaMunicipaldeSaúdedeSantoAntôniodoMonte/MG.

7.DASNORMASPARAPRESTAÇÃODASPROVAS:

7.1-Nãoserápermitidaarealizaçãodaprovaforadolocaldesignado;

7.2-OCandidatodeverácompareceraolocaldarealizaçãodasprovascom nomínimo30

(trinta)minutosdeantecedênciaaohoráriodeterminadoparaoinício,nãosendoadmitidoo

ingressonasaladecandidatoapósoiníciodasprovas;

7.3-O ingresso na sala de provas dependerá de apresentação do Comprovante de

Inscriçãoeoriginaldodocumentodeidentidadedevalorlegal,nostermosdesteEdital;

7.4-Ocandidatodeverácomparecernolocaldesignadomunidodecanetaesferográficaazul

oupreta,lápispretoeborrachamacia;

7.5-Não será permitida nenhuma espécie de consulta,nem o uso de máquinas

calculadorasetelefonescelulares,durantearealizaçãodasprovas;

7.6-Ocandidato,aotérminodaprova,deveráentregarjuntoafolhaderespostas(gabarito)

ocadernodequestões;

7.7-Em nenhumahipótesehaverásubstituiçãodafolhaderespostasporerrodocandidato;

7.8-Não haverá 2ªchamada para a prova,sendo eliminado o candidato que a ela

nãosesubmeter;

7.9-Não serão computadasquestõesnão assinaladas,questõesquecontenham mais

deumaresposta,emendaourasura,ouquestõesassinaladasalápis;

7.10-Évedadoaocandidato,sobpenadenulidade,inserirnafolhaderespostas(gabarito),

aforaolocalreservadoparaessefim,ounocorpodaprova,oseunome,assinatura,ou

qualqueroutrosinalqueopossaidentificar;

7.11-Seráconsideradofaltosoocandidatoquenãoassinaralistadepresençaounão

devolverafolhaderespostas(gabarito);

7.12-Anuladaalgumaquestãodaprovaospontoscreditadosàmesmaserãocomputadosa

todososcandidatos.
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8.DORESULTADODOPROCESSOSELETIVODACLASSIFICAÇÃO:

8.1-Aprovademúltiplaescolhaterácarátereliminatórioeclassificatório,eseráavaliada

numaescalaquevariaráde0(zero)a100(cem)pontos;

8.2-Será considerado eliminado do certameo candidato quenão alcançaro mínimo

de60(sessenta)pontosnaprovademúltiplaescolha;

8.3-Aclassificaçãofinaldoscandidatosseráfeitaem ordem decrescente;

8.4-Em casodeempateserádadapreferência,paraefeitodeconvocaçãoparaposse,

aocandidato:

a)quetivermaiorpontuaçãonaprovaespecífica;

b)queformaioridade;

c)quetiveromaiornúmerodedependentes;

d)persistindooempate,haverásorteiopúblico.

8.5-OProcessoSeletivoteráseuresultadofinaldivulgadoatravésdeafixaçãodalistados

candidatosaprovadosem ordem declassificaçãodeacordocom suanotafinalnosite

oficialenasededaPrefeituraMunicipal.

9.DOSRECURSOS

9.1CaberárecursoàComissãoEspecialdoProcessoSeletivo:

9.1-Oprazopararecursodasquestõesdaprovaobjetivaseráde02(dois)diasapósadata

dapublicaçãodogabaritoprovisório.

9.1.2-O recurso da prova objetiva deverá ser dirigido a Secretaria Municipalde

AdministraçãoeRecursosHumanos,medianteformuláriopróprioconformeanexoIII,e

entreguenasededaSECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO direcionadoparaa

PresidentedaComissãodesteProcessoSeletivonohoráriode13h00minàs17h30min.

9.1.3-Nãoserãoconsideradosospedidosformuladosforadoprazo,deformainadequada

ouquenãocontiverem osdadossolicitados.

9.1.4-Caberá recurso à Comissão do Processo Seletivo desde que devidamente

fundamentado e identificado contra os seguintes atos:a)O dia da divulgação do

indeferimentoeodiadadivulgaçãodoresultadonãodeverãosercomputadosparaa

determinaçãodoprazo;b)Orecursodeveráconterdadosqueinformem sobreaidentidade

dorecorrente,seunúmerodeinscrição,ocargoparaoqualseinscreveusubscritopelo

próprio candidato,ou advogado,bem como estardevidamente fundamentado,sendo

protocoladonaSecretariaMunicipaldeAdministração,em duasvias,originalecópia;c)
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Serão rejeitadosliminarmenteosrecursosprotocoladosfora do prazo,eosquenão

obedecerem aodispostonoitem anterior,

9.1.5-Apósatramitaçãoejulgamentodosrecursos,oProcessoSeletivoteráseuresultado

finalhomologadomediantepublicaçãodalistacom osnomesdoscandidatosclassificados,

9.1.6-Aanulaçãodequalquerquestãodocertame,sejaporrecursoadministrativooupor

decisãojudicial,resultaráem benefíciodetodososcandidatos,aindaqueestesnãotenham

recorridoouingressadoem juízo.

9.1.7-O gabarito provisório divulgado poderá seralterado,em função dos recursos

impetradoseasprovasserãocorrigidasdeacordocom ogabaritooficialdefinitivo.

10.DASDISPOSIÇÕESGERAIS:

10.1 Para a investidura no cargo o candidato deverá ter concluído, com

aproveitamento,cursointrodutóriodeformaçãoinicialecontinuada.

10.2Oprazodevalidadedopresenteprocessoseletivoseráde1ano,podendoserrenovado

porigualperíodo,contadosapartirdesuahomologação.

10.3 A aprovação no processo seletivo não cria direito à imediata contratação.Os

candidatos aprovados serão submetidos ao curso introdutório de formação iniciale

continuadae,apresentando desempenho satisfatório,serão convocadosàmedidaque

necessitea Prefeitura Municipalde Santo Antônio do Monte,respeitando a ordem

classificatóriadoscandidatosaprovados.

10.4-Ocandidatoaprovadoapósreceberaconvocaçãoporemailoucartateráoprazode

24horasparaapresentar-senoDepartamentodeRHdaprefeitura,casonãocompareçaem

tempooportunoautomaticamenteteráasuavagacancelada.

10.5-Considerar-se-àocandidatocientificadocom asimplesremessadaconvocaçãopara

oendereçoporeleinformadocomodesuaresidência,independentedeassinar,elepróprio,

orecebimentodacomunicação.

10.6-Nasituaçãoprevistanoitem 10.5,ocandidatomanteráaprioridadeparaacontratação

subsequente,seguindoaordem declassificação.

10.7-O candidato aprovado,quando contratado,deverá apresentar,na data marcada

pela Prefeitura Municipal,obrigatoriamente,os seguintes documentos,para efeito da

contratação

a)CPF

b)Títulodeeleitorcom comprovantedevotaçãonaúltimaeleição,nosdoisturnos,quando

houver;
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c)CarteiradeIdentidade;

d)PISouPASEP,setiver;

e)Comprovantederesidênciaautenticado;

f)Laudomédicofavorável,fornecidopormédicodotrabalho;

g)Fotocópiaautenticadadaconclusãodoensinomédio;

h)01fotografia3x4recente;

i)HistóricoEscolarautenticado

10.8-O candidato que,por qualquer motivo,não apresentar,em tempo hábil,a

documentaçãocompleta,perderáautomaticamenteodireitoànomeação;

10.9-ParaocargodeAgenteComunitáriodeSaúdeocandidatodeveráresidirnaáreada

comunidadeouregiãoem queatuar,desdeadatadepublicaçãodoeditaldoprocesso

seletivopúblicoatéasuanomeaçãoeatuaçãonocargo(apresentarcomprovantede

endereço atualcom xerox).Caso o candidato mude de endereço e ou apresente

comprovantedeendereçoquenãocondizcom arealidade,omesmoperderáodireitoa

vaga.

10.10-Ainexatidãodasafirmativasnafichadeinscriçãoouirregularidadesdedocumentos,

com intuito defraude,aindaqueverificadasposteriormenteeliminarão o candidato do

concurso,anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição,sem prejuízo das

medidasdeordem administrativa,civilecriminal;

10.11-A inscrição do candidato importará anuência implícita às normas e condições

estipuladasnesteEdital.

10.12-Nãohaverávistaourevisãodeprovas,em nenhumahipótese;

10.13-Não será permitido o ingresso no localda realização de provas a candidatos

queapresentarem indíciosdeembriaguez;

10.14-Seráexcluídodoconcursoocandidatoque:

a)Deixarolocaldurantearealizaçãodasprovassem adevidaautorização;

b)Incorrerem falta de urbanidade com examinadores,seus auxiliares,fiscais ou

autoridadespresentes,

c)Estabelecer,porqualquermétodo,comunicaçãocom outroscandidatosoucom pessoas

estranhas;

d)Tentarutilizar-sedelivros,notas,impressos,calculadoras,tabuadas,ouquaisqueroutros

meioseletrônicos(inclusivetelefonecelular),ouquevenhaaindaatumultuararealização

dasprovas;

e)Comparecerao localde realização dasprovasapóso horário determinado para o

seuinício;
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f)Deixardeapresentarqualquerdosdocumentosquecomprovem oatendimentoatodosos

requisitosfixadosnesteEdital

10.14-Em qualquerdashipótesesconstantesdosubitem anterior,ocandidatoterásua

nomeaçãoinvalidadaporatodaAdministração,sem prejuízodasdemaiscominaçõeslegais;

10.15-Toda informação referente ao processo seletivo será fornecida pela

Comissão EspecialdoProcessoSeletivodaPrefeituraMunicipaldeSANTOANTÔNIODO

MONTE,desdeque requeridas pessoalmente. Não serão fornecidas, por telefone,

informaçõesarespeitodequalquerassuntosobreopresenteprocessoseletivo.

SantoAntôniodoMonte–MG,02deAgostode2021

OtavianoJoséBorges

SecretárioMunicipaldeAdministraçãoeRecursosHumanos

PresidentedaComissão

CarlaLorenaSantosSilva

MembrodaComissão

InajádeMeloBernardes

MembrodaComissão

LeonardoLacerdaCamilo

PrefeitoMunicipal

CONTEÚDOPROGRAMÁTICO

AGENTECOMUNITÁRIODESAÚDE-ACS

Português:1.Compreensãodetexto;2.Assunto,tema,ideiacentral,ideiassecundárias;3.

Semântica:significação das palavras (sinonímia,homonímia,paronímia,polissemia);

denotação/conotação;termoscognatos.4.Aspectosgramaticais;5.Acentuaçãográfica;6.
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Nome,pronome,verbo,advérbio,identificação,flexãoeemprego;7.Estruturadaoraçãoedo

período(simplesecomposto);8.Concordânciaverbalenominal;9.Regênciaverbale

nominal;10.Crase;11.Pontuação.

Específica:ConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasil,artigos37,196a200.Sistema

ÚnicodeSaúde:Princípiosediretrizes.LeisOrgânicasdaSaúde:Leinº8.080/90eLeinº

8.142/90.Portaria2.488 de21/10/2011.PolíticaNacionaldeAtenção Básica.Noções

BásicasdeEpidemiologia.Vigilânciaem Saúde.PactopelaSaúde.E-SUSatençãobásica

sistemadecoletadedadossimplificada.OTrabalhodoAgenteComunitáriodeSaúde.Guia

Prático do Agente Comunitário de Saúde.ABCDE das Hepatites Virais para Agentes

Comunitários de Saúde.O Agente Comunitário de Saúde no Controle da Dengue.

AlimentaçãoeNutriçãoparaasFamíliasdoProgramaBolsaFamília.GM/MSDecretoNº

3.189–AprovaasdiretrizesparaoexercíciodaatividadedoAgenteComunitáriodeSaúde.

GM/MSLeiNº11.350de05/10/2006–DispõesobreasatividadesdoAgenteComunitário

deSaúde–ACSesuasposterioresalterações.

Informática:Conceitos Básicos de Computação: arquivos, pastas, principais

programas,compartilhamentos,impressãoeáreasdetransferência.Conhecimentos de

Processadores de texto (MicrosoftOffice Word/open Office writer):operaçõesbásicas,

digitaçãodetextos,formatação,cabeçalho,rodapéetabelas.ConhecimentosdePlanilha

Eletrônica(MicrosoftOfficeExcel/openOfficeCalc):operaçõesbásicas,fórmulas,funções,

pastaseformatação.Conceitos e serviços relacionados à Internet,tecnologias e

protocolos da internet,ferramentas,aplicativos e procedimentos associados à

internet/intranet.Ferramentaseaplicativoscomerciaisdenavegaçãonainternetecorreio

eletrônico.Noçõesdemanuseiodetlabetcom sistemaAndroid.

AnexoI

FunçõeseVagas

Cargo Nívelde
Escolaridade

N°deVagas Prova Jornadade
Trabalho

Salário
mensal
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AgenteComunitário
deSaúde

EnsinoMédio
completo

01vagaUBSSão
JosédosRosas

comunidade
(Batatal),cadastro
reservaUBSDom

Bosco

10Questõesde
Português

10Questõesde
Específicas

05Questõesde
informática

40horas/
semanais

R$1.550,00

ANEXOII

DefiniçãodaÁreadeAbrangênciadoProgramadeSaúdedaFamília,segundoaqualo

candidatodeveráresidirparasuprimentodavagaoferecidaatéomomentodanomeação.
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UBSSÃOJOSÉDOSROSAS

SãoJosedosRosas Alecrim deLá

FazendaJoseMilton Alecrim deCá

FazendaOtavianoNoe FazendaUrias

FazendaMariadeLourdes FazendaGrotadoAnil

FazendaJoséJunior FazendaRosas

FazendaAdãodeCastro FazendaCaxeta

FazendaGeovaneDuarte FazendaLagoadosPatos

FazendaContadeLagrimas FazendaCapitinga

FazendaSantosdosReis FazendaJoséLuiz

FazendaMatadosReis FazendaMurilo

FazendaJoséMaria FazendaItamar

FazendaAdilsonCassiano FazendaMarcos

FazendaGrazielaeLuciano FazendaGeraldo

FazendaMoradadoLobo FazendaJoséBernadinho

SãoJosédosRosas FazendaTarcísio

FazendaLaje RegiãodosTeixeiras

FazendaSaco RegiãodosFerreiras

FazendaSobrado FazendaSantaClara

FazendaBeiraRio FazendaSantaHelena

FazendaPedro FazendaLagoinha

FazendaBoaVista FazendaDiamante

FazendaLambari FazendaCachoeiraDiamante

FazendaCoqueiro FazendadoEncontro

FazendaDiamante FazendaPalmital

FazendaCachoeiraDiamante FazendaBoaVista

FazendaEsperança FazendaCachoeira

FazendaSantaClara Capela

CachoeiraBonita FazendaTiesco

FazendaJesus FazendaAmador

FazendaIvo FazendaDonho

FazendaHélio FazendaOlavinho

FazendaOsvaldo FazendaRafaelBessas

FazendaAdriano FazendaGilmar

FazendaDinho FazendaZéGasolina

FazendaGeraldo Cascata

FazendaVantuir FazendaEvaldo

FazendaIsabel FazendaErnane

FazendaRonaldo FazendaMarcelo

FazendaJoaquim Cabral

UBSDom Bosco

GranjaBaeta RivalinoBaeta63a360

EstradaReal147a577 TravessaFerreira520

ServidorMunicipalJoseBelarmino22 ChácaraReal

PedroEmidiodaSilva15a519 Cachoerinha

JoseRaimundo345a578 SitioSãoJudasTadeu

RafaelChagas14a456 SebastiãoCorreia44a101
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AnaTavaresBolina218a487 Rua04

DaviJosédoCouto53a311 VicenteArantes109a180

NicolzinaUmbelinadeSãoJosé07a212 AntônioAugustoCorreia42a84

SebastiãoBernadinodeMelo15a418 JoséRaimundo160a328

PiromaxFazenda JoãoFilgueirasdaCosta01a195

FazendaFerreira AnaTavaresBolina80a168

DimasdeOliveira512a537 CarlosBernardes1010a1198

FazendaCachoeirinha DimasdeOliveira63a264

FazendaCapãoAmarelo AntônioFerreiradeFreitas21a49

FazendaRecantoFeliz MariaGoreteCabral55a102

FogosConfiança DaviJosédoCouto

Boate ArgemiroItajuba555a831

Rua0229ª73 VitorTambasco10a19

OtavianoFerreiradeMelo07a18 RuadosOperários

TheodosinoBatistadosSantos94a54 Dr.ÁlvaroBrandão69a841

BecodoAcácio10a183 CarlosBernardes622a983

VitorTambasco80a85 RenatoAzeredo466a496

AnaTavaresBolina14a78 SantosDrumont403a425

MariaJoséPinto10a58 Joaquim FranciscodeAndrade199a242

JoséRaimundo11a14 JoséBentodeOliveira11a164

ChicoFerreira35a213 TravessaFerreira15a770

MariaGoreteCabral Av.Dr.RenatoAzeredo05a441

IrmãoSantos02a113 Joaquim FranciscodeAndrade11a187

AmadorEmidiodaSilva14a86 TheodosinoBatistadosSantos120a
384

ElzaBrandãoRodart09a234 CarlosBernardes141a617

SantosDumont08a375 AntônioBolina72a176

Joaquim FranciscodeAndrade16a155 JoséHonoriodeAssunção17a53

Dr.ÁlvaroBrandão318a21 JoséMariaFerreira39a43

AntônioBolina25a32 FranciscoCandido15a134

AméricoPortela28a252 Joaquim LuizBrandão111a222

Joaquim LuizBrandão346a58 ArgemiroItajubá335a545

ANEXOIII–MODELODOFORMULÁRIODERECURSO

FORMULÁRIOPARARECURSO
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ÀPrefeituraMunicipaldeSantoAntôniodoMonte/MG

ProcessoSeletivoPúblicoSimplificadoEditalnº05/2021

Candidato:_____________________________________________________________

NºdeInscrição:_________________Cargo:_________________________________

Marqueabaixootipoderecurso:

GabaritodaProvaObjetivadeMúltiplaEscolha(erronarespostadivulgada)

Resultado(erronapontuaçãoe/ouclassificação)

Especificar:

Digitaroudatilografarouescreverem letradeformaajustificativadorecurso,deforma

objetiva:

SantoAntôniodoMonte/MG;.______/______/2021

Assinatura:


